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ATA - 02ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2024. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 09 de maio de 

2024, às 17:30h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet, 

realizou a 02ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, sob a 

condução da Presidenta, Rosaura Rodrigues.  A 02ª Reunião Plenária Extraordinária 

contou com a presença das Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das 

Organizações Governamentais: Conselheira Titular Bárbara Vargas e sua Suplente 

Maria Fernanda Breda, representantes da Secretaria de Estado da Saúde (SES); 

Conselheira Suplente Olires do Espírito Santo, representante da Secretaria de Estado da 

Educação (SED) e Conselheira Titular Alexsandra Honorato, representante da Secretaria 

de Estado da Agricultura (SAR). Participaram também as Conselheiras Titulares e 

Suplentes representantes das Organizações Não Governamentais: Conselheira 

Titular Rosaura de Oliveira Rodrigues e sua Suplente Margot Zetzsche, representantes da 

Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Reprodutivos; Conselheira 

Suplente Jurema dos Santos, representante da BPW - Associação de Mulheres de 

Negócios e Profissionais - Grande Fpolis; Conselheira Titular Fernanda Cardozo, 

representante do Instituto de Estudos de Gênero - IEG/UFSC e sua suplente Carolina 

Bergmann; Conselheira Titular Marlete Conceição Pinto de Oliveira, representante da 

Marcha Mundial das Mulheres; Conselheira Suplente Joseane Nazário, representante do 

CRP 12ª região; Conselheira Titular Erli Camargo e sua Suplente Denise Paes Pereira, 

representantes do Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages; Conselheira Titular 

Tamayra Henkel, representante do Movimento Mulheres do Litoral (MULIT); 

Conselheira Titular Júlia Melim e sua Suplente Juliane Tavares, representantes do 

Instituto Movimento Jovem de Araquari; Conselheira Suplente Célia Fernandes, 

representante da Associação Casa da Mulher Catarina; Conselheira Titular Rosemeri 

Prado, representante da Central Única dos Trabalhadores de SC; Conselheira Suplente 

Mayara Bezerra, representante da OAB/SC e Conselheira Suplente Ana Lúcia Pratts, 

representante da FETAESC. Justificaram a ausência: Conselheira Titular Giovana 

Paludo, representante da Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN); Conselheira 

Titular Débora Barbosa, representante da Secretaria de Estado da Assistência Social, 
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Mulher e Família (SAS); Conselheira Titular Viviane da Rosa, representante da Secretaria 

de Estado da Educação (SED); Conselheira Titular Patrícia D’Avila, representante da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP); Conselheira Suplente Inez Heerdt, 

representante da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS) e 

Conselheira Titular Silvia Arend, representante da UDESC. A 02ª Plenária Extraordinária 

de 2024 teve a seguinte pauta: 1. Levantamento do Quórum; 2. Justificativas; 3. Pedido 

de vistas apresentado sobre o Manifesto do Instituto Humaniza e demais entidades; 5. 

Encerramento. Aberta a reunião, após apresentação das Conselheiras presentes e demais 

participantes, do levantamento do quórum, Carol menciona as justificativas de ausência 

e comunica que a reunião será gravada e disponível no drive da conta do CEDIM no gmail 

e no canal do CEDIM no Youtube. 3. Pedido de vistas apresentado sobre o Manifesto 

do Instituto Humaniza e demais entidades. Rosaura (1min) explica que a convocação 

da plenária extraordinária se deu em virtude de um grupo de conselheiras terem solicitado 

um pedido de vistas após ter iniciado um processo de votação no grupo do whatsapp do 

conselho do CEDIM para adesão ao Manifesto mais Livros, Menos Armas, proposto pelo 

Instituto Humaniza SC dia 08 de maio. Rosaura esclarece ainda que ela participou 

enquanto representante do CEDIM da reunião de lançamento do manifesto que ocorreu 

no dia 30 de abril e informou à mesa sobre a oportunidade do CEDIM assinar ou não e 

daria esse informe na plenária ordinária do dia 07 de maio, porém com os problemas 

técnicos que ocorreram, isso não foi possível e a matéria foi publicizada no grupo do 

whats no dia 08 de maio às 15:43. A Presidenta Rosaura logo em seguida, às 15:48 iniciou 

a enquete, tendo em vista que o prazo para aderir era até o dia 10 de maio. No mesmo 

minuto, a conselheira Viviane levantou dois questionamentos no grupo e às 15:52h 

solicitou suspender a votação para os devidos esclarecimentos. Às 16:12h, Viviane 

informa no grupo que em breve retornará com novas manifestações e hoje, dia 09 de maio, 

às 13:06 o CEDIM recebeu por email o pedido oficial de vistas à matéria assinado pelas 

conselheiras Viviane Silva da Rosa; Bárbara Vargas; Olires do Espírito Santo e Patrícia 

Zimmermann D’Ávila. Rosaura explica rapidamente o que é o Instituto Humaniza, que 

ele trabalha questões de violência, principalmente questões de violência de gênero, tendo 

em vista que as armas de fogo são 50% as mais utilizadas nas violências cometidas contra 
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as mulheres. Carol faz a leitura do pedido de vistas para as conselheiras presentes que foi 

recebido no email do CEDIM. Rosaura destaca que a deliberação por fazer a enquete no 

grupo do whats do CEDIM já havia sido aprovada pela Mesa Diretora após os problemas 

técnicos da plenária do dia 07. Olires então questiona qual o objetivo do CEDIM de 

assinar o manifesto, em que ponto isso irá beneficiar as mulheres e acrescenta ainda que 

a os conselhos diversos que a SED está representando no momento, nenhum deles veio 

com essa solicitação de adesão a esse manifesto. Bárbara informa que enquanto 

representante da Secretaria de Estado da Saúde , não ficou claro qual o trabalho do 

Instituto Humaniza em relação à saúde das mulheres e que a página do instituto deixa 

muito claro a sua posição política e com questões tendenciosas que não deixam claro o 

que poderiam auxiliar no trabalho do CEDIM. Bárbara ainda faz uma crítica em relação 

ao grupo do whats pois às vezes há demandas importantes para serem votadas ou 

discutidas e se isso é colocado no grupo, muitas vezes pode passar despercebido porque 

ela muitas vezes está em horário de trabalho e não consegue visualizar o seu celular o 

tempo todo, por isso sugere que esse tipo de discussão seja feita em plenária. Olires 

concorda e ressalta que o CEDIM tem que ser um conselho com mais precaução e sem 

um viés político e explica que o manifesto não foi muito bem entendido na educação pois 

não utilizam o termo ou a imagem de armas nas cartilhas até para não despertar outras 

coisas e por isso questiona o CEDIM onde o manifesto aponta como tratar a questão da 

violência contra as mulheres, mencionando que o manifesto ainda aponta a questão da 

greve dos professores e não entendeu a relação desse ponto com o uso de armas. Erli 

ressalta que o manifesto irá colaborar com a cultura de paz nas escolas e principalmente 

dentro das salas de aula pois tem recebido enquanto presidente do CEDH muitas 

denúncias de casos de racismo contra professores da rede (que são na grande maioria 

mulheres) e já vem sendo investigados que a origem desses crimes são células neonazistas 

em SC que já estão sendo fruto de investigação da Polícia Federal também. Por fim, Erli 

esclarece que o CEDIM tem que fazer interlocução com o movimento social e assim 

cumpre com o que preconiza no inciso X do art. 2º da sua lei de criação e o texto do 

manifesto está em construção e poderá sofrer ainda alterações e melhorias. Carol 

questiona se será aberta votação se o CEDIM irá ou não aderir ao manifesto e Rosaura 
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esclarece que não, que a votação é para aceitar o pedido de vistas e avaliar se será feita 

uma nova extraordinária para abrir votação de adesão ao manifesto, mas ressalta que a 

votação já está acontecendo no grupo do what’s desde ontem, dia 08 de maio. Carolina 

relata que o tema abordado pelo manifesto é transversal e que é fundamental a promoção 

da leitura uma vez que avalia que há muita violência contra professoras e famílias, uma 

vez que ela mesma foi pesquisadora em pesquisas nas escolas no período pós covid e 

concorda com a adesão do CEDIM. Mayara informa que é necessário romper com o ciclo 

da violência e isso só será possível com a educação, por isso concorda com a adesão do 

CEDIM ao manifesto. Rosemeri reitera que o CEDIM é um conselho de direitos e que 

dados comprovam que a maioria dos trabalhadores das escolas são mulheres e entende 

que o CEDIM deve estar a frente sim desse manifesto. Olires ressalta que uma educação 

não violenta é uma bandeira da secretaria da educação com certeza mas reforça que o 

CEDIM precisa tomar cuidado para não cair em questões tendenciosas politicamente, pois 

o CEDIM precisa ser imparcial e sugere que esse tipo de debate se repita mais vezes para 

que essas discussões sejam mais amadurecidas dentro do CEDIM. Rosaura contra 

argumenta que a questão da violência nas escolas é transversal e em relação à saúde, 

afirma que a questão da saúde é endêmica pois em alguns lugares se morre mais por 

violência do que por doenças, afirmando que ser mulher é um risco de vida e ainda 

acrescenta que o manifesto é sim político mas não partidário, pois todo lugar com menos 

democracia é muito mais violento para as mulheres. Rosaura então retoma o que foi 

pedido nos tópicos finais do pedido de vistas, se será aberta uma nova discussão em outra 

plenária ou não. Fernanda se manifesta no chat dizendo sentir uma inquietação sincera 

diante desse constante "argumento" de que é "politizado", afirma que tudo é político, não 

dá pra achar que estamos em um conselho política ou partidariamente "neutro". Metade 

do conselho é formada por representantes da estrutura de um governo, de um grupo 

político específico, relata que usar argumento de que algo parece politizado ao invés de 

discutir o objeto é contraproducente e que é necessário avançar as pautas. Carol lê mais 

uma vez os pedidos que foram feitos: 1º) Pedido de vistas, sendo que esse já foi atendido 

e o 2º) Pedido de retirada da votação e votar em uma próxima plenária. Sendo assim, 

Rosaura questiona quem é a favor de passar por uma nova plenária para votar esta matéria 
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e Erli informa que já estamos em plenária. Rosaura explica que conforme o regimento, 

em plenária extraordinária, é por maioria simples. Erli discorda de fazer uma nova 

plenária para isso, que tem que ser aproveitado o momento agora uma vez que há quórum. 

Rosaura colocou em regime de votação a aprovação por fazer a votação já neste momento. 

Votaram a favor: Erli; Jurema; Ana Lúcia; Mayara; Tammy; Juliane; Rosaura; Fernanda; 

Joseane; Marlete; Rosemeri. Votaram contra: Jurema, Bárbara e Olires. Se absteve: 

Alexsandra pois precisou sair. Após, abriu-se votação para adesão do CEDIM ao 

manifesto. Votaram a favor: Rosaura; Rosemeri; Erli; Juliane; Tammy; Mayara; Joseane; 

Marlete; Ana Lúcia; Fernanda. Jurema no decorrer da votação relata que caberia novos 

esclarecimentos em um outro momento. Votou contra Olires e Jurema se absteve. Olires 

pede mais um esclarecimento no meio da votação e Rosaura tenta mais uma vez esclarecer 

a dúvida que surgiu. Olires insiste que o pedido de vistas era para esclarecimento de 

dúvidas nesta plenária e para suspender a votação e votar em uma outra plenária e não 

nesta e Rosaura informa que como há quórum e os esclarecimentos já foram feitos a 

votação já pode ser feita nesta plenária se todas estiverem de acordo. Jurema e Olires 

solicitam que sim, que há a necessidade de uma nova reunião para votação. Erli pede 

questão de ordem e diz que já está em regime de votação. Rosaura mais uma vez abre 

regime de votação sobre a necessidade de uma nova plenária para discutir esse assunto e 

Jurema e Olires votam a favor. Votaram contra: Rosaura; Rosemeri; Erli; Juliane; 

Tammy; Mayara; Joseane; Marlete; Ana Lúcia; Fernanda. Sendo assim, abriu-se votação 

para assinatura da adesão da campanha do Instituto Humaniza do Movimento Mais 

Armas, Menos Livros pelo CEDIM. Votaram contra: Jurema e Olires. Votaram a favor: 

Rosaura; Rosemeri; Erli; Juliane; Tammy; Mayara; Joseane; Marlete; Ana Lúcia e 

Fernanda. Bárbara não votou pois já havia saído. Sendo assim, finalizou-se a votação 

com 8 votos a favor pela adesão ao manifesto. Por fim Rosaura esclarece que a Mesa 

Diretora sabia dessa pauta e ela enquanto presidenta precisou convocar a plenária 

extraordinária às pressas em função do prazo de adesão ao manifesto para cumprir o rito 

e que não vai aceitar sofrer violência de seus pares como vem acontecendo. Erli sugere 

que nas próximas plenárias em que ocorrerem votações, cada conselheira vota e confira 

seu voto para evitar a mistura das votações e por questões democráticas não se permita 
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esclarecimentos no momento da votação. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, 

deu-se encerrada a 02ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2024. Eu, 

Carolina Freitas, Secretária Executiva, lavrei a presente ata. Link para acessar a gravação 

da Plenária: 

https://drive.google.com/file/d/1sEQQly0yYSwj63ifGgXwUbIU6OwyJY0q/view?

usp=drive_link
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https://www.youtube.com/watch?v=FGEd_P6c_5o
https://drive.google.com/file/d/1sEQQly0yYSwj63ifGgXwUbIU6OwyJY0q/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1sEQQly0yYSwj63ifGgXwUbIU6OwyJY0q/view?usp=drive_link
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